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Introdução
SÍNTESE DA OCORRÊNCIA: Neste sábado (29/02) e domingo (01/03), a atuação da 
Zona de Convergência do Atlântico Sul (ZCAS) manterá o alinhamento de grande 
parte da nebulosidade na área entre o Centro-Oeste e parte do Sudeste. Há 
condição para tempestades, na área entre o centro, leste e parte do nordeste do 
MT, oeste e centro do ES, com maior destaque para GO, MG e serra do RJ. Além da 
condição para temporais, destaca-se a persistência da condição de chuva de 
moderada a forte intensidade no período destacado com potencial para chuvas 
volumosas e generalizadas. São esperados acumulados expressivos de 
precipitação, principalmente, no norte do RJ, ES, parte do leste de MG e sul de GO, 
principalmente a partir da madrugada do domingo (01/03).

Fonte: ALERTA CONJUNTO CHUVAS INTENSAS REGIÃO SUDESTE 



Introdução
CEMADEN-RJ  Informe meteorológico nº 111/2020

Data: 29/02

Horário: 22h45

Núcleos de chuva moderada a ocasionalmente forte atuam sobre as regiões Sul, 
Costa Verde, Capital e Metropolitana.

PARA AS PRÓXIMAS HORAS: Ao longo da noite e madrugada há previsão de 
chuva moderada a forte acompanhadas de rajada de vento moderado para todas 
as regiões do estado do Rio de Janeiro.



Ações do Estado



Ações do Estado



Município Kits Limpeza Galões de água Cestas 

Queimados 100 100 --

Mesquita 100 150 --

Itaguaí 100 150 150

Rio de Janeiro 100 100 100

Seropédica 100 100 100

Magé 170 170 100

Belford Roxo 100 100 100

Guapimirim 50 50 50

Nova Iguaçu 100 -- --

São João de Meriti 50 -- 50

Duque de Caxias 50 -- 50

Mangaratiba -- 100 --

Total

de 1000 Kits 
Limpeza;

1000 galões 
de água;

700 cestas



Ações do Estado
Municípios Material a ser entregue

Seropédica 150 cestas básica

Tanguá 100 Kits de Limpeza 

Itaguaí 100 cestas básicas
100 Kits de Limpeza
100 galões de água

Lajes Muriaé 100 Kits de Limpeza



Erros comuns na documentação
Do decreto:

ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA;

ATENTAR PARA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Ex: REABILITAÇÃO DO CENÁRIO;

INCOERÊNCIA NOS CONSIDERANDOS (DECRETO REFERENTE A ENXURRADAS, 
CITAR NO CONSIDERANDO ÁREAS ALAGADAS);

TER CUIDADO AO CITAR OS DANOS, PREJUÍZOS E ÁREA AFETADA,COLOCAR 
RESPONSABILIDADE NO FIDE;

TER CUIDADO COM O QUE SE DECLARA - ESTADO DE EMERGÊNCIA, SITUAÇÃO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA

 



Erros comuns na documentação
REQUERIMENTO

RAZÕES PELAS QUAIS DESEJA O RECONHECIMENTO;

REGULAMENTO QUE INDICA O RECONHECIMENTO COMO CONDIÇÃO 
INDISPENSÁVEL - ART. 3º, DA LEI 12.340/2010;

BENEFÍCIOS SOCIAIS QUE AUXILIEM NA RESPOSTA, RESTABELECIMENTO DE 
SERVIÇOS ESSÊNCIAS OU NA RECUPERAÇÃO;

EX.: REDUÇÃO DA ALÍQUOTA DO– ITR (DECRETO N.º 84.685/1980, ART. 13); 
ANTECIPAÇÃO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (DECRETO N.º  
.223/2010, ART. 169, § 1º);

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO TRABALHADOR NO FGTS (LEI N.º 
8.036/90, ART 20

INCISO XVI ALÍNEA "A").



Erros comuns na documentação
FIDE e DMATE

INCONSISTÊNCIA ENTRE DADOS

ESCLARECIMENTOS SOBRE INFORMAÇÕES PRESTADAS

AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES

INFORMAR QUE TODO MUNICÍPIO FOI AFETADO OU NÃO ESCREVER AS RUAS 
AFETADAS



Erros comuns na documentação
OUTROS DOCUMENTOS:

SERÃO ANALISADOS SE OS RELATÓRIOS ENCAMINHADOS ESTÃO DE ACORDO 
COM AS INFORMAÇÕES DECLARADAS NO FIDE, DMAT OU DEAT

TODA DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA PARA ANÁLISE (S2ID), DEVERÁ ESTAR 
ASSINADA POR TÉCNICO HABILITADO;

OS AJUSTES NA DOCUMENTAÇÃO SERÃO INFORMADOS ATRAVÉS DO FVD;

ATENTAR PARA O PRAZO



CARTÃO RECOMEÇAR
● Criado através do decreto 46.936 de 2020 e modificado pelo decreto 46.961 

de 03/03/2020;
● Beneficia:

1. renda específica;
2. Inscrita em programa social;
3. Residam em Município em que foi declarado Situação de Emergência ou 

Estado de Calamidade Pública por Decreto Estadual;
4. Imóvel atingido por laudo definitivo da defesa civil 

municipal.



CARTÃO RECOMEÇAR
“...o ente municipal deverá apresentar demanda substanciada com os dados 
familiares e regiões atingidas.”

A prestação de contas dos recursos referentes ao benefício objeto deste 

Decreto deverá ser encaminhada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias.



Dificuldades enfrentadas

Do exposto, será dividido em grupos os municípios que 
tiverem dúvidas para que essas possam ser sanadas de forma 
pontual.



Encerramento

OBRIGADO!


